
D lrÃ R I O O F I C IA W 
Estado de São Paulo 

^VNO L X X . I X — N.° 155 — SÁBADO, 16 D E A G O S T O D E . 1969 P Á G I N A 3 

ATOS LEGISLATIVOS 
D E C R E T O - L E I C O M P L E M E N T A R N . 2, D E 15 B E A G O S T O D E 1969 

Estabelece normas para a proteção das belezas naturais de 
interesse turístico 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da atr í i 
buição que, por força do A t o Complementa r n, 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § 1.6, do art igo 2.o, do A t o Inst i tuc ional n . 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

Decreta: 
Art igo l.o — P a r a a preservação dos locais a que se refere o ar t igo 

127 da Constituição do Estado, os municípios não poderão aprovar construções 
e loteamentos ou a instalação de propaganda-painéis, dísticos-cartazes, ou seme
lhantes, em zonas declaradas de interesse turístico estadual , ou n a vizinhança tíe 
bens tombados, que contrar i em padrões de ordem estética f ixados pelo Govêrno 
do Estado. 

§ l.o — A fixação dos padrões referidos neste art igo será fe i ta por 
decreto do Governador, por in i c i a t i va do Conselho de Defesa do Patrimônio H i s 
térico, Artístico e Turístico do Estado, e mediante proposta da Secre tar ia de Cul« 
tura, Esportes e T u r i s m o . 

§ 2.o — O estabelecimento das zonas "de interesse turístico estadual 
far-se-á na forma prev is ta no parágrafo anterior, ouvidos os Municípios, cujas 
áreas forem, no todo ou em parte, por elas abrangidas. 

Art igo 2.0 —• A s i lhas do l i t o ra l p&ulista, ass im como u m a fa i xa de 
4 (quatro) km para le la à o r l a marítima, contada do l im i t e in ter ior dos terrenos 
de marinha, são considerados de interesse turístico es tadua l . -

Parágrafo único — A Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo. ou-« 
vido o Conselho de Defesa do Património Histórico, Artístico e Turístico áê E s 
tado, poderá propor ao' Governador a expedição de decreto exc lu indo determi» 
narias áreas da zona litorânea de interesse turístico. 

Ar t igo 3.0 — Este decreto- le i entrará em v igor n a data de> sua publi-» 

Palácio dos Bande i rantes , 15 de agôsto de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Onadyr Marcondes 
R e s p . pelo E x p . da Secretar ia da Fazenda 
Or l ando G a b r i e l Zancane r ' 
Secretário de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o 

Publ icado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de agôsto de 1969. 
Ne l son Petersen da Costa — Di r e to r A d m i n i s t r a t i v o — S u b s t . 

São Paulo , 15 de agôsto de 1969. 
C C - A T L n . 139 
Sr. Governador 

Tenho a h o n r a de submeter à al ta consideração de Vossa Excelência 
o incluso texto de decreto- le i complementar, aprovado pela Comissão Espec ia l 
integrada pelos Secretários de Estado da Justiça, Fazenda , Economia e P l a n e 
jamento e Casa C i v i l , que estabelece no rmas para a proteção das belezas na tura i s 
de interesse turístico. 

A propos i tura se or ig inou de estudos real izados n a Secre tar ia d a F a * 
senda, tendo o seu i lus t re t i tu lar , pa ra justificá-la, apresentado as seguintes c o n 
siderações : 

«A proposta nesse projeto cont ida resul ta de estudos e pesquisas que 
foram por m i m determinados, como Coordenador G e r a l da R e f o r m a A d m i n i s 
trativa do Estado, sôbre as medidas adequadas p a r a imped i r que as belezas n a 
turais, que enr iquecem o Estado, fossem di lapidadas e destruídas. 

Realmente , é o território paul ista bem aquinhoado em dons natura i s , 
especialmente n a sua região litorânea. Cabe ao Estado velar pa ra que essas 
\jejezas não sejam arru inadas , especialmente por at iv idade especulat iva de visão 
curta. De fato, essas belezas natura is representam incomensurável fonte de 
riqueza, pela atração turística a elas inerente . 

Todav ia , a proteção a êsses dons naturaife, de que os Municípios e m 
geral não se têm descuidado, exige mais que medidas isoladas. R e c l a m a a o b 
servância de certos padrões mínimos uni formes em tôda u m a zona de interesse 
turístico, para que a mudança de critérios com a passagem dos l imi tes m u n i c i 
pais não traga contrastes bruscos e desagradáveis. 

Essa coordenação da defesa dos dons na tura i s de interesse turístico, 
cuja proteção é determinada pela Constituição do Estado (artigo 127), pelas r a 
zões acima expostas, deve ser exerc ida pr inc ipa lmente pelo Estado, sem e m b a r 
go das medidas da alçada m u n i c i p a l . O projeto inc luso atende a e l sa neces
sidade por prever a criação de zonas de Interesse turístico estadual, por p r o 
posta do Conselho de Defesa do Património Histórico, Artístico e" Turístico, d e n -
t:u das quais as construções, loteamentos ou propaganda v isua l deverão obedecer 
a padrões de ordem estética, fixados, para uni formidade, pelo Govêrno do E s t a 
do, ainda por proposta desse Conse lho . 

Devido à urgência em se impedir , n a o r l a litorânea e nas i lhas, que 
a especulação imobiliária, já desencadeada, destrua as belezas natura is , por. preo-
nupar-se apenas com o lucro sem atender às exigências estéticas, o próprio d e 
creto-lei proposto já as declara zonas de interesse turístico, das quais áreas po 
derão ser retiradas por decreto do Governo do Estado, ouvido o Conselho de D e 
fesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico. 

Essas as razões que i n f o rmaram a elaboração do presente dec re to - l e i " . 
Expostos, assim,, os motivos que ense jaram e jus t i f i c am as medidas 

consubstanciadas no projeto, com as quais concorda o Excelentíssimo Senhor 8 e -
trrtario de Cultura, Esportes e Tur i smo , aproveito a opor tunidade pa ra re i terar a 
Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 

José Henrique Turner , Secretário de Estado Chefe da Casa C i v i l 
A Sua Excelência Douto r Roberto Cos ta de Abreu Sodré, Governador 

cf, E i tado . 

D E C R E T O - L E I N . 149, D E 15 D E A G O S T O D E 1969 

Dispõe sobre o tombamento de bu is , p a r a a proteção do patrimônio 
histórico- e artístico estadual 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que. por força do Ato Complementar n.o 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o Ü l . o , do artigo 2.o, do A to Inst i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decre ta : 
Ar t i go l . o — A Secretaria de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o promoverá, 

mulifsnte proposta do Conselho de Défosa do Patrimônio Histórico, Artístico e 

'Turístico do Estado, o tombamento de bens, móveis ou imóveis, encontrados em 
seu território, cu ja proteção, preservação ou conservação seja de interesse publ ico 
e m razão de seu va lor estético ou histórico. 

§ l . o — O tombamento dos bens •imóveis será averbado à m a r g e m 
da respect iva transcrição de domínio e dos móveis t ranscr i to no Registro de 
Títulos e Documentos . 

§ 2.o — Rea l i zado o tombamento, dele será not i f icado o proprietário 
do bem tombado, que poderá, no prazo de 10 (dez) dias, so l i c i tar seu cance l a 
mento ao Governo do Es tado . 

A r t i go 2.o — Desejando o proprietário dispor do bem tombado, em
bora gratu i tamente , deverá comunicar à Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tu » 
r i smo essa intenção, com antecedência m i n i m a de t r i n t a dias, ind i cando preço e 
condições, se fôr o caso. 

Parágrafo único — Igua l comunicação, nas condições previstas neste 
art igo, será fe i ta, caso se pre tenda ceder o uso, a lugar ou remover o bem t o m 
bado . 

A r t i g o 3.0 — N a hipótese da efetivação de transferência da propr i e 
dade, posse ou situação do imóvel tombado, a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e 
T u r i s m o deverá ser c i en t i f i cada no prazo de 10 (dez) dias, a f im de' que se p r o 
ceda a novo registro, n a f o rma prev is ta no art igo l . o . 

Parágrafo único — Igua l comunicação, no prazo de 48 (quarenta e 
oito horas ) , deverá ser feita, se ocorrer extrav io , furto, roubo ou destruição do 
bem tombado. 

Ar t i g o 4.o —, Qualquer reparação ou modificação em bem tombado 
deverá ser prev iamente autor i zada .pela Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s 
mo, mediante notificação fe i ta com antecedência m i n i m a de 30 (tr inta) d ias . 

A r t i go 5.o — O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, A r t i s -
t ico e Turístico do Estado, da Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , fará 
ver i f icar , per iodicamente, o estado de conservação do bem tombado. . 

Parágrafo único — A Secre tar ia de C u l t u r a , Espor tes . e T u r i s m o p o 
derá dec id i r que se efetuem reparações à conta dos cofres públicos ou de te rminar 
ao proprietário que as faça, p a r a imped i r prejuízo irreparável. 

A r t i g o 6.° — O descumpr imento de qualquer das obrigações impos 
tas pelo presente decreto- le i acarretará m u l t a de 1% (um por cento) a 20% ( v in 
te por cento) do va lo r do bem tombado, a juizo do Conse lho de Defesa do P a 
trimônio Histórico, Artístico e Turístico, d a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u 
r ismo, sem prejuízo de eventual responsabi l idade func iona l , c r i m i n a l ou c i v i l . 

A r t i g o 7.° — Das decisões do Conse lho caberá recurso, interposto no 
prazo de 10 (dez) dias, contados a p a r t i r d a notificação, p a r a o Secretário de 
C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o . 

A r t i go 8.° — Êste decreto- le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 15 de agôsto de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Or l ando G a b r i e l Zancaner , Secretário de C u l t u r a , Esportes e 
Tur i smo 

Pub l i cado n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 15 de agôsto de 1969. 
Ne lson Petersen da Cos ta , D i r e t o r Admin i s t ra t i vo , Subs t . 

São Paulo , 15 de agôsto de 1969, 
C C - A T L n . 140 
Senhor Gove rnado r 

T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a apreciação de V o s s a Excelência o 
inc luso texto de decretOrlei, aprovado pela Comissão Espec ia l in tegrada pelos S e 
cretários d a Justiça, Fazenda , Economia e P lane jamento e C a s a C i v i l , que dispõe 
sôbre o tombamento de bens móveis e imóveis, a f im de assegurar proteção- ao 
patrimônio histórico e artístico do Estado de São P a u l o . 

A propos i tura f o i e laborada por determinação do i lustre t i tu la r da 
Secre ta r i a d a F a z e n d a — que exerce, também, as elevadas funções de Coo rdena 
dor da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a — o qua l ass im just i f i cou as providências n e l a 
consubstanc iadas : 

" A s medidas aqui propostas r esu l ta ram de estudos, que. n a qual idade 
de Coordenador G e r a l da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a do Estado, determine i fossem 
feitos p a r a a sa l vaguarda do patrimônio histórico e artístico de São Paulo . T a i s 
estudos reve laram graves ameaças a pa i r a r em sôbre êsse patrimônio, composto de 
bens e monumentos l igados a fatos memoráveis da h i s to r i a pátria, ou estadual , 
ass im como de outros bens de interesse arqueológico, etnográfico- et".,' ou a i n d a 
de alto va lor artístico. D e fato, embora a União não descuide da proteção àque
les bens que pr inc ipa lmente concernem ao patrimônio histórico e artístico n a c i o 
na is , t em pe la f rente tare fa de extensão e de di f iculdades ta is que ex igem a c o l a 
boração do Es tado . 

P o r outro lado, bens há de va lor inegável para a cu l tura estadual 
que nem por isso se inscrevem entre os que devem ser tutelados pela União, por 
sua importância p a r a a nac ional idade, dada a sua va l i a antes de caráter reg io
n a l , mas nem por isso menos respeitável. 

Ass im , sendo missão do Estado a proteção aos valores que o d i g n i 
f i c a m e a seu povo, como o compreendeu o const i tu inte ao est ipular , na 1-ei M a i o r 
do Es tado (artigo 127), zelasse a le i por essa tute la , i n cumb indo - lhe p a r t i c u l a r 
mente a defesa daqui lo que mais de perto d iz respeito à sua cu l tu ra e às suas 
glórias artísticas, f iz red ig i r o projeto anexo . 

O ponto cap i ta l dêste é a criação de u m tombamento estadual, s u 
plet ivo do federal , no qual , por poprosta do Conse lho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Artístico e Turístico, serão incluídos os bens merecedores ãe proteção 
especia l . Êsse registro permitirá que o Estado vele pe la conservação de tais bens, 
acompanhando as mudanças que possam sofrer em sua localização, <»m sua posse 
ou domínio, e mesmo levando a cabo reparações que estejam fora do alcance do 
proprietário do bem t o m b a d o " , 

C o m a in i c i a t i va em exame concordou o Excelentíssimo Senhor S e 
cretário de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o . Está a matéria em condições de ser a l 
çada à al ta apreciação e decisão de Vossa Excelência. 

Renovo a Vossa Execelência as expressões de meu profundo respeito. 
José Henr ique T u r n e r — Secretário de Estado —'• Chefe d a 
Casa C i r i l 

A S u a Excelência o Senhor Douto r Rober to Costa de A b r e u Sodré, 
Governador do Es tado . 

»*:mrr© N « S2.277, » E 12 D E A G O S T O D E i9«9 

Declara rfe ul i l iu&de public-a imóveis situados no distr i to , município e comarca 
de Avaré, necessários ã ampliação das instalações da Penitenciária de Avaré 

Retificação 

onde se l o : 
Art igo 3.° — A despesa com execução do presente decreto correrá 

por conta da dotação do Código Local 102 — Serviço de Promoção Espec ia l do 
orçamento vigente, pe la parce la concedida à Penitenciária Reg iona l de Avaré 
(pr. HEP-16a;69). 

Le ia-se : 
Art igo 3.° — A despesa com a execução do presente decreto correrá 

por conta da dotação do Código Loca l 102 — Serviço de Programação Espec ia l d o 
orçamento vigente, pe la parce la concedida à Penitenciá-la R e g i o n a l de Avaré 
(pr. SEP-163|69). 

D K C K E T O N.» 52.287, DE 13 D E AGOSTO D E 196í> 

Estabelece as atribuições e competências dos cargos do Quudio ila Casa Civil 
criados pelo Decreto-lei n.° 100, dc 18 de junho de 1969, c dá outras providencias 

Retificação 

Onde se l ê : 
A r t i g o 12 — . . . . . . « . 
Pa rag ra f o único — Ao Chefe 
5 — acompanhar , como órgãos in f o rmat i vo estadual, a . 
6 — encaminha r à Assessoria Técnico-Legislativa os Diários do 

Congresso N a c i o n a l e O f i c i a l da União e os avisos de propov.c(*r 
9 — prestar assistência a entidades públicas e a n-s-ulações p a r 

t icu lares t 

L e i a - s e : 
A r t i g o 12 — .- . . . . . . . . . . . . . . . . . . ••• 
Parag ra f o único — Ao Chefe 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO [STADO 
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